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´Neste segmento de impressões de segurança, o mercado nacional já tem um número considerável de fornecedores
deste tipo de documentos, todos eles utilizando a verdadeira calcografia com equipamentos cilíndricos, contemplados
com máquinas  de  primeira  linha,  exigidos  por  investimentos  financeiros  consideráveis  e  justificáveis  com  grande
tecnologia abarcada. Pela ótica do processo licitatório, e pela premissa do Princípio da Isonomia, admitir a participação
de licitantes sem o par de igualdade, sem condição de atendimento à qualificação técnica exigida no edital é arriscar ao
fracasso um certame que não gera dúvidas. Em tempo, destacamos que os termos técnicos da especificação técnica
provém de uma padronização do Conselho FEDERAL de Medicina,  que mantém um mesmo modelo  para todas  as
Unidades da Federação. Portanto o pedido de impugnação está indeferido."
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